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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

GSP
O Sistema de Preferências Generalizadas (SPG) da UE é um mecanismo comercial que 
permite à UE oferecer aos países em desenvolvimento um acesso preferencial não recíproco 
ao mercado através de reduções pautais. 

Paralelamente ao acesso padrão ao SPG, aberto a todos os países em desenvolvimento, alguns 
destes países são elegíveis para o regime SPG+, o que significa reduções pautais 
suplementares para os países em desenvolvimento que preencham determinadas condições. 

A vulnerabilidade e a dependência constituem os critérios segundo os quais um país se torna 
elegível para o sistema SPG: ou seja, quando as cinco áreas de exportação mais importantes 
do país para a UE, ao abrigo do regime SPG, representam mais de três quartos do total das 
suas exportações no âmbito do SPG, e quando as exportações do país para a UE, ao abrigo do 
regime SPG, representam menos de 1% do total das importações da UE no âmbito do SPG. 
Os beneficiários do SPG+ devem igualmente ter ratificado e aplicado cerca de 27 convenções 
internacionais no domínio dos direitos humanos, das normas fundamentais do trabalho, do 
desenvolvimento sustentável e da boa governação.  Se um país não preencher estes critérios, o 
sistema SPG+ poderá ser suspenso. 

Os 49 países menos desenvolvidos são elegíveis para o sistema "Tudo Menos Armas"(TMA) 
que lhes propicia um acesso ao mercado da UE com isenção de direitos aduaneiros e com 
isenção de contingentes para todas as exportações. 

Calendário
O actual SPG foi estabelecido pelo Regulamento (CE) n.º 732/2008 do Conselho e atinge o 
seu termo de vigência no final de 2011, data em que o SPG caducará a menos que seja 
introduzido um sistema que o substitua. 

A Comissão tenciona apresentar uma nova proposta no início de 2011, o que significa que o 
sistema SPG de substituição apenas entraria em vigor a partir de meados de 2012, situação 
que criaria um vazio jurídico de mais de seis meses. 

Por conseguinte, a actual proposta visa prorrogar o sistema SPG existente por mais dois anos, 
no máximo, até à entrada em vigor do novo regulamento. 

A relatora considera que esta solução não é ideal, dado que implica que o PE apenas poderá 
pronunciar-se sobre o sistema quatro anos após a entrada em vigor do Tratado de Lisboa. Não 
obstante, trata-se de uma abordagem satisfatória na medida em que evita uma interrupção 
inoportuna do programa SPG. Para os países em desenvolvimento seria evidentemente 
prejudicial se tivessem que submeter-se novamente às pautas aduaneiras NMF e deixassem de 
beneficiar de um tratamento preferencial, mesmo que temporariamente. 

Dito isto, é importante que a Comissão apresente a sua nova proposta para um sistema SPG o 
mais rapidamente possível e que o processo legislativo seja concluído com a maior celeridade. 
No entanto, contrariamente ao seu antecessor, o novo sistema SPG será aprovado pelo 
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Conselho e pelo Parlamento Europeu em procedimento de co-decisão.  A necessidade de agir 
rapidamente não deverá prevalecer sobre as prerrogativas democráticas do Parlamento, o qual 
deve poder fazer uso das suas novas competências, adquiridas com o Tratado de Lisboa, no 
domínio do comércio. 

A actual proposta
No próximo ano, quando o novo regulamento SPG for redigido, é provável que se proceda a 
uma revisão mais substancial do sistema SPG. A relatora apresentou, todavia, uma série de 
alterações à versão actual do Regulamento SPG.

Em primeiro lugar, o princípio do tratamento preferencial e diferenciado no que diz respeito 
às nossas relações comerciais com países em desenvolvimento é primordial. No conjunto das 
importações da UE, a fatia que corresponde às exportações dos países em desenvolvimento é 
insignificante. Contudo, as preferências comerciais oferecem a estes países a possibilidade de 
se libertar do ciclo vicioso da dependência em relação à ajuda. As propostas que visam a 
igualdade de condições nas relações comerciais entre a União Europeia e os países em 
desenvolvimento não são realistas, se tivermos em conta que as capacidades e as vantagens 
comparativas actuais da UE são muito superiores. 

De acordo com o artigo 208.º do Tratado de Lisboa, a União Europeia terá em conta os 
objectivos em matéria de cooperação para o desenvolvimento “nas políticas que puser em 
prática e que sejam susceptíveis de afectar os países em vias de desenvolvimento". A União 
deve, por conseguinte, assumir o compromisso de evitar escolhas políticas susceptíveis de 
subverter o seu trabalho no âmbito da cooperação para o desenvolvimento e de adoptar 
medidas, em todos os domínios políticos, favoráveis aos países em desenvolvimento. Isto 
aplica-se sobretudo ao comércio.

É igualmente essencial que a Comissão, sujeita ao controlo do Parlamento, acompanhe atenta 
e estritamente o respeito permanente por parte dos países beneficiários dos critérios que os 
tornam elegíveis para o SPG+. 

A Comissão está actualmente a realizar uma avaliação de impacto sobre o desenvolvimento 
sustentável para o SPG. O Parlamento deve exigir que a Comissão o informe sobre o 
mandato, os resultados e as conclusões retiradas desta avaliação, bem como sobre as suas 
intenções futuras no que respeita à realização de avaliações de impacto sobre o 
desenvolvimento sustentável no quadro do SPG.

A relatora está firmemente convicta de que é necessário um sistema comercial mundial 
baseado na ética, na democracia e na transparência e não unicamente nos lucros, que beneficie 
a sociedade no seu conjunto e não apenas um número limitado de empresas. A defesa das 
normas acordadas à escala internacional em matéria de direitos humanos, normas laborais, 
meio ambiente e governação constituem um elemento vital do SPG+ que possivelmente terá 
de ser reforçado no futuro. Por conseguinte, é extremamente necessário supervisionar 
determinados sectores como a pesca, a silvicultura e a exploração mineira, para citar apenas 
alguns, assim como o tratamento das mulheres e das minorias no que respeita ao acesso ao 
mercado e às condições de trabalho. 

Por uma questão de democracia e transparência, é de igual importância que as consultas com 
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os países beneficiários relativamente ao respeito permanente dos critérios do SPG+ incluam 
um diálogo com os parlamentos nacionais e os representantes locais da sociedade civil.

ALTERAÇÕES

A Comissão do Desenvolvimento insta a Comissão do Comércio Internacional, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes alterações no seu relatório:

Alteração 1

Proposta de regulamento – acto modificativo
Artigo 1 – ponto 1-A (novo)
Regulamento (CE) n.º 732/2008
Considerando 2-A (novo)

Texto da Comissão Alterações

1-A) É aditado um novo considerando a 
seguir ao considerando 2:
2-A) A UE é obrigada a ter em conta os 
objectivos em matéria de cooperação para 
o desenvolvimento nas políticas que puser 
em prática e que sejam susceptíveis de 
afectar os países em vias de 
desenvolvimento, pelo que o sistema de 
preferências pautais generalizadas deve 
contribuir para a concretização dos 
objectivos de desenvolvimento da UE, 
incluindo os ODM.

Or. en

Alteração 2

Proposta de regulamento – acto modificativo
Artigo 1 – ponto 4-A (novo)
Regulamento (CE) n.º 732/2008
Artigo 10-A (novo)

Texto da Comissão Alterações

4-A) É inserido um novo artigo a seguir 
ao artigo 10.º:

Artigo 10.º-A
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A Comissão deverá informar o 
Parlamento Europeu sobre os resultados 
de todas as Avaliações de Impacto na 
Sustentabilidade realizadas ao abrigo do 
SPG. 

Or. en

Alteração 3

Proposta de regulamento – acto modificativo
Artigo 1 – ponto 4-B (novo)
Regulamento (CE) n.º 732/2008
Artigo 17 – n.º -1 (novo)

Texto da Comissão Alterações

4-B) No artigo 17.º, é aditado um novo 
número antes do n.º 1:
-1. A Comissão verificará regularmente se 
os países beneficiários respeitam os 
compromissos que assumiram e se não 
existe qualquer dos motivos indicados nos 
n.ºs 1 e 2 do artigo 15.º e nos n.ºs 1 e 2 do 
artigo 16.º para a suspensão temporária 
dos regimes preferenciais. A Comissão 
publicará um relatório anual sobre as 
suspensões temporárias, o qual enviará ao 
Conselho, ao Parlamento Europeu e aos 
Estados-Membros.

Or. en

Alteração 4

Proposta de regulamento – acto modificativo
Artigo 1 – ponto 4-C (novo)
Regulamento (CE) n.º 732/2008
Artigo 18 - n.º 3

Texto da Comissão Alterações

4-C) O n.º 3 do artigo 18.º é alterado do 
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seguinte modo:
3. A Comissão procurará obter todas as 
informações que considere necessárias, 
incluindo as avaliações, comentários, 
decisões, recomendações e conclusões 
disponíveis das restantes instituições 
europeias e dos organismos de controlo 
competentes das Nações Unidas, da 
Organização Internacional do Trabalho e 
de outras organizações internacionais 
competentes. Estes devem servir de ponto 
de partida para averiguar se a suspensão 
temporária se justifica pelo motivo a que 
se refere o n.º 1, alínea a), do artigo 15.º. 
A Comissão pode confirmar as 
informações recebidas junto de 
operadores económicos, de agentes da 
sociedade civil, dos parlamentos dos 
países beneficiários e do país beneficiário 
em causa.

Or. en


